PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador‑Geral de Publicação, Produção e Preservação da Imprensa Nacional

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Imprensa Nacional – Casa Civil - Presidência da República

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· Planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades de publicação oficial, produção gráfica institucional e preservação do acervo documental, bibliográfico, museológico e histórico da Imprensa Nacional.
· Assegurar a legalidade, autenticidade, integridade, confiabilidade, tempestividade e continuidade da publicação do Diário Oficial da União.
· Coordenar os processos de produção gráfica destinados à Administração Pública Federal.
· Supervisionar a gestão, preservação, organização e difusão do acervo institucional, incluindo o Museu e a Biblioteca da Imprensa Nacional.
· Orientar e acompanhar a execução de atos normativos relacionados à publicação oficial, inclusive em situações excepcionais, como edições extraordinárias do DOU.
· Promover a integração entre as unidades subordinadas, garantindo padronização de procedimentos, eficiência operacional e qualidade dos produtos institucionais.
· Atuar em articulação permanente com a Diretoria‑Geral, demais unidades da Imprensa Nacional, órgãos da Casa Civil e demais instituições da Administração Pública Federal.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	· Atuação gerencial com coordenação direta de unidades técnicas especializadas, abrangendo as áreas de: 
· Publicação do Diário Oficial da União;
· Produção gráfica;
· Gestão do acervo e relacionamento externo.
· Gestão de equipes multidisciplinares.
· Responsabilidade por processos críticos e contínuos de alta relevância institucional e baixo grau de tolerância a falhas.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	[bookmark: _GoBack]Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Além do disposto no art. 15 do Decreto nº 10829/2021, o ocupante do cargo atenderá, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Formação superior em áreas como: 
· Administração ou Administração Pública;
· Direito;
· Comunicação Social (Jornalismo, Editoração);
· Biblioteconomia, Arquivologia ou Ciência da Informação;
· Engenharia de Produção ou áreas correlatas.
· Pós‑graduação (desejável) em: 
· Gestão Pública, Políticas Públicas ou Administração Estratégica;
· Gestão da Informação, da Qualidade ou de Processos;
· Preservação documental, memória institucional ou patrimônio cultural.
· Experiência profissional mínima: 
· experiência consolidada no setor público, preferencialmente na Administração Pública Federal;
· experiência gerencial em coordenação de equipes e processos institucionais complexos;
· vivência em atividades relacionadas à publicação oficial, produção editorial ou gráfica, gestão documental ou memória institucional.

	Competências Desejáveis
	· Visão sistêmica e estratégica para atuação em ambiente institucional complexo e de alta criticidade.
· Orientação para resultados, com foco na qualidade, continuidade e confiabilidade das entregas institucionais.
· Liderança de equipes multidisciplinares, com capacidade de engajamento, direcionamento e desenvolvimento de pessoas.
· Capacidade de tomada de decisão em contextos de elevada responsabilidade institucional e baixa tolerância a falhas.
· Comunicação institucional clara, objetiva e assertiva, inclusive em situações sensíveis ou excepcionais.
· Gestão de pessoas, com atuação baseada em confiança, responsabilização e valorização técnica.
· Capacidade de articulação interinstitucional e coordenação de interesses diversos no âmbito da Administração Pública Federal.
· Atenção a detalhes críticos, aliada à compreensão do impacto jurídico, administrativo e institucional das decisões.
· Gestão de crises, com capacidade de: 
· atuar de forma rápida, segura e coordenada em situações emergenciais ou excepcionais relacionadas à publicação oficial;
· avaliar riscos institucionais, operacionais e reputacionais;
· priorizar ações críticas, garantindo a continuidade dos serviços essenciais;
· manter o alinhamento institucional, a comunicação adequada e a segurança jurídica dos atos públicos em contextos de alta pressão e visibilidade.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento dos fluxos de atos normativos e administrativos do Poder Executivo Federal.
· Familiaridade com princípios de governança pública, transparência, acesso à informação e segurança da informação.
· Experiência em processos de modernização administrativa, transformação digital ou aprimoramento de processos organizacionais.
· Compromisso com a preservação da memória institucional e com a credibilidade da publicação oficial do Estado brasileiro.



